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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
CNPJ – 13.698.758/0001-97 

 

DECRETO N º 694/2017 

 

“Dispõe acerca da constituição do Fórum 

Municipal de Educação em Consonância com a 

Lei 549/2015, e dá outras providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e ainda,  

CONSIDERANDO que no âmbito da Lei Municipal 549/2015 (Plano 

Municipal de Educação para o decênio 2015-2025) fica estabelecido a existência de mecanismos 

de acompanhamento e monitoramento das metas estabelecidas no Plano Municipal de Educação; 

CONSIDERANDO que o Fórum Municipal de Educação é um espaço 

permanente e democrático, composto por representantes do Poder Público e da Sociedade Civil 

Organizada; 

CONSIDERANDO a manifestação expressa desta Gestão Pública de pautar-

se na transparência, na responsabilidade social e fiscal, bem como em processos de ampla 

participação popular. 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica constituído o Fórum Municipal de Educação de Uauá, responsável por acompanhar 

a execução e avaliação do Plano Municipal de Educação. 

 

Art. 2º. O Fórum Municipal de Educação será composto pelos seguintes membros: 

 

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e 

Juventude 

a. Jussara Dantas de Souza (Titular) 

b. Luce Cleide Damasceno Varjão (Suplente) 

c. Jailton Antônio Cardoso (Titular) 

d. Eliete Cardoso da Silva Lobo (Suplente) 

e. Lucicléa Loiola Cardoso (Titular) 

f. Luciene Gonçalves Ribeiro (Suplente) 

g. Ana Naara de Almeida Cunha Moura (Titular) 
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h. Márcia Correia Cardoso (Suplente) 

 

II - Representantes do Sindicato dos Servidores Municipais de Uauá – 

SINDISMU  

a. Milton Rodrigues de Souza (Titular) 

b. João Nelson Ribeiro de Souza (Suplente) 

 

III – Representantes da APLB Sindicato 

a. Meire Nanci Rodrigues Santana (Titular) 

b. Daniele Loiola Menezes (Suplente) 

 

IV – Representantes dos Professores da Rede Municipal de Ensino  

a. Sana Oliveira Ramos (Titular) 

b. Manuela da Silva Felix (Suplente) 

 

V - Representantes da Associação Comunitária da Fazenda Bela Vista 

a. José Augusto Cardoso (Titular) 

b. Fabrícia Cardoso da Silva (Suplente) 

 

VI - Representantes da Associação Comunitária e Agropastoril de Caldeirão da 

Serra 

a. Elizete Gonçalves de Sena (Titular) 

b. Irene Gonçalves de Brito (Suplente) 

 

VII - Representantes do Conselho Municipal de Educação  

a. João Bosco Gonçalves Menezes (Titular) 

b. Lidiane Gonçalves da Silva (Suplente) 

c. Lucilene Gonçalves Ribeiro (Titular) 

d. Lucinete Lopes de Almeida (Suplente)  

 

VIII - Representantes da Associação de Desenvolvimento Comunitário da 

Fazenda Santana 

a. Manoel Messias N. Ferreira (Titular) 

b.  Josefa Maria de Souza Neves (Suplente) 
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IX – Representantes da Comissão Permanente de Educação da Câmara de 

Vereadores  

a.Genilson Gonçalves Barbosa (Titular) 

b. Alef Barbosa da Silva (Suplente) 

 

Art. 3º. A estrutura administrativa e os procedimentos operacionais do Fórum Municipal de 

Educação serão definidos no seu Regimento Interno, proposto ao Fórum e aprovado pela 

maioria de seus membros em reunião convocada para esse fim, observadas as disposições do 

presente Decreto. 

 

Art. 4º. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 04 de agosto de 2017. 

 

Lindomar de Abreu Dantas 
Prefeito Municipal 
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